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MEC/UNIMERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

RESOLUÇÃO H9 QZIQQflnI gg.g5

Baixa_normas complementares ao Estatg
to e Regimento Geral, sobre o proces—

ì so de elaboração da lista sêxtupla pª
ra a escolha do Reitor.

o REITOR DA UNIVERSIDADE FEÙERAL oo CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o que de—
liberou o CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sua reunião de 05 de setembro
do corrente ano, na forma do que dispõe o Art. 39 da Lei n? 5.540.de 28 de novembro de 1968, combinado com os Arts. l2, letra i! e
25, letra 1, do Estatuto em vigor,

*ª:
It}: . - _.1..: -'-.1!. ,_egggEjS o L v E :-- -:_,-. .
Art. lº - A elaboraçao da lista sextupla pelo Colégio

Eleitoral ESpecial, de que trata o Art. 22 do Estatuto da Universi
dade Federal do Ceará, será precedida de consulta 5 comunidade uni
versitãria, disciplinada pela presente Resolução.

N I. ' Art. 20 - A consulta aos professores seri feita em ses—
são especial do Departamento a que pertençam.

Parágrafo Bnico- - Os professores não lotados n_os Depar-
tamentos Academicos reunir- se— ao em um Colegiado Especial, no ãmbi
to do Centro de Humanidades. . ' E

Art.,39 4 A consulta aos alunos regularmente matricula—dos nos Cursos de Graduação e de Mestrado seri feita através de de
legados escolhidos a nivel de curso, em Colegiados Especiais nos
seus respectivos Centros e Faculdades.

Art. 49 — A consulta aos funcionários será feita atra-vés de delegados escolhidos a nivel de Centros, Faculdades e Unida
des não acadêmicas.

"'_'§ 19 - Osädelegados que desempenham suas funções nas
Unidades academicas formarão Colegiados Especiais de Centros ou
Faculdades. . I

. § 29 - Os delegados que desempenham suas funções nas
Untgedes não acadêmicas participarão de Colegiados Especiais defi-

" \ª 4 t __ _‘ ªún-...iª“. -_u_;L-J.'..'='-m.uj..-..§u - -H‘-_i—Lowùm—è.n -..ILkªi-“'(.“ , . ' ' Î ".ªs. . .
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nidos pela Comissão constituida pelo Art. 10.

Art. 59 - A consulta serã feita obedecendo aos seguin—
-tes procedimentos e critérios:

I - Os Departamentos Acadêmicos e Colegiados Especiais
reunir-se-ão em um mesmo dia e horãrio, marcados por Portaria do
Reitor para'este fim especifico. '

II - Nalsessäo eSpecial, presidida nos Departamentos Aci
dãmicos pelo respectivo Chefe e nos Colegiados Especiais porlnndos
seus membros, cada participante indicarã, em votação secreta, até
06 (seis) nomes.

III - Imediatamente apõs esgotado o horãrio de votação,
serão apurados os votos e elaborado o mapa de indicações de cada
Departamento e Colegiado Especial.

....|\ IV - Os mapas de que trata o item anterior serao encami-
nhados:

;) ao Diretor, no caso de Departamentos Academicos e Co
legiados EsggC1a1s constitu1dos a n1ve1 dos Centros e Faculdades,
que, com os Chefes dos Departamentos, consolidarã o mapa geral da
Unidade, sem a observância do disposto no Art. 79, e o remeterã ao
Presidente da Comissão referida no Art. 10.

b) A Comissão mencionada na alinea anterior, no caso dos
Colegiados Especiais não vinculados ãs Unidades acadêmicas.

' Art. 69 - Participarão da consulta:
I - Todos os professores da UFC que estão exercendo ati

vidade acadêmica na prõpria Instituição; 'ÈÈ
II --Delegação de alunos em numero igual ao de” professº

res caracterizados no item I; . _ @
III - Delegação de funcionãrios “técnico-administrativos

em nimero igual ao de professores caracterizados no item I.f
Parãgrafo Unico — A distribuição dos delegados serã prg

. « *-porc1onal: ‘
a) para os discentes, ao total de alunos regularmente

matriculados em cada Curso;
ª b) para os funcionãrios, ao total de servidores de cada

_Unidade, que exercem soas atividades na UFC.
.._ Art. 79 - Os votos.dos funcionários e dos alunos terão

a ponderação de l/3.
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Art. 89 — A função de Reitor ë privative dos integran—tes da carreira de magistãrio superior, de acordo com o ParagrafoÚnico, do Artigo 19, do Docroto h? 85.487, do 11.12.80.
Art. 99 - Até o dia 30 (trinta) de setembro do correnteïano, a Secretaria dos Órgãos Deliberativos Superiores receberã inscrição de candidatos através de manifestação por escrito do inte——ressado ou de grupo de professores, com anuencia do mesmo, sendeigualmente e1eg1veis professores não inscritos.

_ Art… 10 — Para coordenar o processo da consulta, serãconstituida uma Comissão Especial composta de:
a} e Reitor, como seu_Presidente;-e… . b) l (um) representante do CQNSUNI;c) 1 (um) representante do CEPE;:ª— d) 1 (um) representante do Conselho de Curadores;‘ e) 1 (um) representante do cada Centro ou Faculdade, iºdicado pelo respective Conselho; .àfL 1 _(um) representante da ADUFC;
fi} 1T (um) representante da ASAUFC;h) 1 (um) representante do DCE.
Paragrafo Unico - Os representantes a que se referem asletras f, 43 e h serão indicados pelas respectivas Diretorias.
Art. ll — A Comissao Especial, prevista no Arttige antªrior, competirã: '

-I - Definir a composição, o numero, as Unidades e a forma de indicação dos Delegados dos Colegiados Especiais; ;;II - Definir a forma do esce1ha des ?residentes dos Ce1egiades Especiais;
î-LIII - Estabelecer os limites e_formas do divulgação ' doscandidates; ‘ 'IV - Sugerir os termes das Pertarias referidas na presente Resolução e de outras que se fizerem necessîrias;V - Elaborar, observado e diSpeste ano Art. ?º, e mapafina1 cem-es resultados da consulta e encaminhE—lo ao Colegio Eleitoral Especial;

VI - Dirimir casos omissos nesta Resolução.
,.:-|___. Art. 12 -+fista Resolução .ent'rarì em—wigor na data de a-provação pelo Conselho Universitarie.

I

_ Reitoria da Universidade Federal do Cearã, em Fortaleza,05 do setembre do 1986.
$$… ‘ ,

Prof. JOSE ANCHIETA ESEERALDO BARRETO‘
efip1 tns—


